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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 2/2000

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 17:00 horas

15:00 horas

Data da reunião ordinária: 28-01-2000

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Presidente:

Vereadores:
Bebiano Antunes Rosinha                                     
José Manuel Almeida Lourenço                                

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos        

Cargo: Chefe de Divisão                                            

Fernando José Pires Lopes                                   Faltas justificadas:
Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

27-01-2000

48.358.649,80

7.295.833,50
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Reunião de 28 de Janeiro de 2000

Livro Nº (          )

ABERTURA
-----Aos vinte e oito dias do mês de Janeiro de dois mil, nesta
vila de Castanheira de Pera e sala de Reuniões sita no edíficio
dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de Castanheira
de Pera, sob a Presidência do senhor Pedro Manuel Barjona de
Tomaz Henriques e a presença dos Vereadores senhores Bebiano
Antunes Rosinha e José Manuel Almeida Lourenço.------------------
-----Foram consideradas justificadas as faltas dos Vereadores
senhores Fernando José Pires Lopes e Dr. Nuno José Mendes
Teixeira Correia.------------------------------------------------
-----Pelas quinze horas foi considerada aberta  a reunião.-------

BALANCETE DE TESOURARIA
- Operações Orçamentais - 48.358.649$80--------------------------
- Operações de Tesouraria - 7.295.833$50-------------------------

OBRAS PARTICULARES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----PAULA CRISTINA LIMA RODRIGUES, requer a aprovação do
projecto de alteração da fracção I do pédio sito na Rua João
Bebiano, destinado a Salão de Cabeleireiro. Tem autorização dos
condóminos e o parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.
Deferido.--------------------------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----CENTRO RECREATIVO DE CONVIVIO DOS PISÕES, requer aprovação
do projecto de ampliação da sede. Aprovado.----------------------

REQUERIMENTOS DIVERSOS
-----ADÉRITO ALVES TAVARES DOS SANTOS, requer renovação do Alvará
de Armeiro emitida em 22 de Abril de 1999. Submeta-se à
apreciação da P.S.P., para emissão de parecer.-------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----RECONSTRUÇÃO DA CAPELA DE PÊRA - Relativamente ao assunto em
epígrafe e após a leitura da exposição remetida à Câmara por um
grupo de cidadãos de Pêra, foi decidido informar o seguinte:-----
- O Orgão executivo congratula-se com o interesse demonstrado
pelos signatários da referida exposição subscrevendo a posição
por aqueles assumida, no que concerne à necessidade de
preservação e reabilitação do património histórico e cultural;---
- Quanto às mencionadas demolições cumpre esclarecer que as
mesmas foram efectuadas por razões de segurança pública pois o
seu avançado estado de degradação assim o exigia;----------------
- O arranjo urbanístico da área demolida, embora já projectado,
só será efectuado após a realização das obras de saneamento
básico, por compreensíveis razões de ordem técnica;--------------
- Cumpre ainda informar que não sendo a Capela de Pêra
propriedade do Município qualquer iniciativa de reconstrução e/ou
classificação carece de prévia autorização do seu legítimo
proprietário.----------------------------------------------------
Pelo exposto, e no sentido de concretizar, o mais brevemente
possível, a reabilitação do "Centro Histórico de Pêra" A Câmara
delibera constituir uma "Comissão para a Defesa do Centro
Histórico de Pêra" permitindo assim a intervenção de todos os
agentes directa ou indirectamente nela interessados e pediu o
envolvimento do IPPAR e de outros Institutos vocacionados para o
efeito.----------------------------------------------------------
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-----À Comissão competirá a promoção e acompanhamento do projecto
de protecção,conservação, valorização e revitalização do
património em causa, sendo constituida pelos seguintes elementos:
- Representante da Câmara - Vereador Professor Fernando Lopes;---
- Responsáveis Técnicos - Engº. Rui Silva e Arquitecto a designar
pela Câmara Municipal;-------------------------------------------
- Dois representantes locais, a indicar pelos signatários da
exposição.-------------------------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----PEDIDO DE SUBSÍDIO - ESCOLA EB DOS 2º. E 3º. CICLOS DR.
BISSAYA BARRETO - Presente um pedido formulado pela Comissão
Executiva da Escola EB 2º. e 3º. Ciclos Dr. Bissaya Barreto, para
atribuição de apoio financeiro a fim de viabilizar uma viagem de
estudo, promovida no âmbito de actividades complementares do
projecto educativo daquela Escola.-------------------------------
-----Solicitem-se esclarecimentos quanto ao número de alunos que
participarão na viagem, qual o montante já obtido e a verba em
falta, bem como informação da data prevista para a viagem.-------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----PEDIDO DE SUBSÍDIO - COMISSÃO DE FESTAS DA CAPELA DE NOSSA
SRª. DA GUIA - Presente pedido formulado para atribuição de apoio
financeiro destinado a contribuir no pagamento de despesas
efectuadas quando das festas anuais nomeadamente decorrentes de
aquisição de um cabo para a iluminação do respectivo recinto.
Tendo em consideração a relevância destas iniciativas, no âmbito
das tradições de cariz cultural, deliberado atribuir um subsídio
de 100.000$00, nos termos da alínea b) do nº. 4 do artigo 68º. da
Lei 169/99.------------------------------------------------------
-----Solicite-se informação da data prevista para a realização da
Festa no ano de 2000, tendo em vista o pedido formulado na
segunda parte do ofício da Comissão, relativo à "Feira da
Juventude", a fim de se tentar evitar a coincidência de datas.---

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----PLANO INTEGRADO DE ECO-TURISMO - Em 27 de Novembro de 1998
foi aprovado o "Plano Integrado de Eco-Turismo".-----------------
-----O Projecto sofreu, no entanto, uma reformulação substancial
em termos estruturais e financeiros.-----------------------------
-----Pelo exposto a Câmara delibera aprovar e candidatar ao
Programa LIFE - Ambiente o Projecto remodelado, cujo valor
estimado é de Esc: 80.000.000$00.--------------------------------

QUINTA-----------------------------------------------------------
-----EMPRÉSTIMO A CURTO PRAZO - Em sequência de deliberação
anterior, relativa à contratação de empréstimo de curto prazo,
até ao valor de 34.000.000$00, foram consultadas, nos termos da
Lei, as Instituições de crédito a seguir indicadas:--------------
- B.E.S.---------------------------------------------------------
- C.G.D.---------------------------------------------------------
- B.P.&S.M.------------------------------------------------------
-----Analisadas as propostas verificou-se que a mais vantajosa é
a C.G.D., pelo que a Câmara delibera celebrar o contrato com a
referida Instituição.--------------------------------------------

SEXTA------------------------------------------------------------
-----Deliberado aprovar o Protocolo a celebrar entre a Comissão
de Compartes de Baldios da Freguesia de Castanheira de Pera e a
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Câmara Municipal de Castanheira de Pera referente à administração
e utilização dos aceiros integrados na área de baldios que se dá
aqui como reproduzido e fica anexo à presente acta.--------------

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----PAGAMENTOS - A Câmara Municipal tomou conhecimento dos
pagamentos efectuados e autorizados, respeitante às ordens
registadas sob os números 26 a 99 no valor de 32.677.668$00
respeitante a despesas Orçamentais e delibera por unanimidade
ratificá-los.----------------------------------------------------

ENCERRAMENTO
-----E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram dezassete horas, pelo que de tudo se lavrou a
presente acta que foi aprovada em minuta.------------------------
E eu, Maria Fernanda Babiano Nascimento Tavares dos Santos,
minutei, mandei lavrar e subscrevo.------------------------------


